
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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RESOL UÇÃO CCL Nº 29, DE 21 DE AGOSTO DE Zill?

Não aprovar 0 Plano de munitnl'anwntu de
Imagens (CFTV).

O DIRI—íTOR-GERAL. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO ('ÁIXrIIªIíS
LAGES ! [FSC no usv das atribuições que lhe [hmm conferidas pelo artigo I?“- du Regimento
Interno do Câmpus Lages. aprovado por meio da Rcsniuçãu 7720] UCS.

RIES(í)I_VI-l:

Não Apm 'ar 3 de mnttítnl'ztmmtln de Imagem ((.”I-"I'VT.

tiagº“: ªnct tc Rndrigucs
President d (' iicgiadn dn Câmpus [.agcs — IFSC
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